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PORTARIAS

PORTARIA Nº JFES-POR-2022/00072, de 20 de julho de 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, CONSIDERANDO:

O disposto no Processo nº JFES-PSI-2022/00003 e no despacho nº JFES-DES-2022
/12669.

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR o artigo 3º da Portaria nº JFES-POR-2022/00068, de 15 de julho  
de 2022, para DESIGNAR os servidores abaixo indicados para composição da Comissão e
condução dos trabalhos e posterior emissão de relatório :

- ROGÉRIO MARTINAZZI FILHO - Coordenador

- MÔNICA DA SILVA RAMOS

- LOURÊNIA MOREIRA ROCHA

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos,
contados da data em que o Coordenador receber os autos para processamento, prorrogáveis por
igual período, na forma do artigo 145, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00433, de 21 de julho de 2022

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, usando da competência
subdelegada pela Portaria 168, de , da Diretora da Secretaria Geral,15/07/2005
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Art. 1º - RETIFICAR, em parte, a Portaria nº 016, de , de Averbação de10/01/2007
Tempo de Contribuição do servidor WILKILANE GUTLER DE PAULA, Técnico Judiciário
/Agente de Polícia Judicial, matrícula 10.613, a fim de adequar a averbação à decisão judicial
prolatada pelo 2º Juizado Especial de Vitória, já transitada em julgado, proferida nos autos

, fazendo constar:do Processo nº 5004166-29.2020.4.02.5001

Art. 2º - CONCEDER ao servidor , TécnicoWILKILANE GUTLER DE PAULA
Judiciário/Agente de Polícia Judicial, matrícula 10.613, a AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de DEZ ANOS E CENTO E TRINTA E NOVE DIAS, ou seja, 10 anos, 04

 por serviços prestados à MARINHA DO BRASIL, no período de  a meses e 19 dias, 08/07/1996
, para todos os efeitos, conforme artigo 100 e 101 da Lei 8112/90 c/c artigo 9º, caput, da31/05/2005

Resolução n. 141, de 28 de fevereiro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, amparado por
decisão judicial prolatada pelo 2º Juizado Especial de Vitória, já transitada em julgado,
proferida nos autos do Processo nº 5004166-29.2020.4.02.5001.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE 
DIRETOR DE DIVISÃO EM EXERCÍCIO

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00434, de 21 de julho de 2022

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º -  licença para tratamento da própria saúde aos servidores abaixo, conformeCONCEDER
segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

ALDICEA GUARNIERI DE VASCONCELLOS FLOETER, Analista 
Judiciário, matrícula 10363, lotada na Seção Judiciária de Santa Catarina, de 18 a 

 (11 dias);28/06/2022
DÉBORA RANGEL MACHADO SARDINHA, Analista Judiciário, matrícula 
10402, lotada no NOM, no dia  (1 dia);19/07/2022
SAVINA MENEZES SCAMPINI, Analista Judiciário, matrícula 10423, lotada na 
5ª Vara Federal Cível, de  (7 dias);20 a 26/07/2022
SÉRGIO PEREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA, Técnico Judiciário, matrícula 
10208, lotado na SEPROG, de  (4 dias);16 a 19/07/2022
BRUNELLA PEREZ DA SILVA, Analista Judiciário, matrícula 10927, lotada na 
4ª Vara Federal Cível, nos dias  (2 dias).13 e 14/07/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. JF
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE 
DIRETOR DE DIVISÃO EM EXERCÍCIO

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00435, de 21 de julho de 2022

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  ao servidor , Analista Judiciário, matrícula 10.906,CONCEDER RENATO LIBERATO
lotado na Divisão de Comunicação Social e Relações Públicas, a  de férias referente ao3ª parcela
período aquisitivo , a ser usufruída de (09 dias), bem como a 2020/2021 28/07 a  05/08/2022 1ª

 de férias referente ao período aquisitivo , a ser usufruída de parcela 2021/2022 08/08 a 06/09/2022
(30 dias), nos termos da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de , do24/12/2012
Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº 00478/2018 CJF, publicada no DOU1, de 

, do Conselho da Justiça Federal.07/03/2018

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE 
DIRETOR EM EXERCÍCIO DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

OUTROS

 EXTRATO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS de 19 de julho de 2022
Número do processo: JFES-EOF-2022/00188

Finalidade: consumo

Fundamento legal: Resolução N. 569/2019 - CJF, de 06 de agosto de 2019

Suprido:
ES10331 - Nilson Krause de Araújo

Cargo do suprido:
Técnico Judiciário/Enfermagem

CPF do suprido:
002.634.667-28

Responsável pela concessão:
ES7045 - Fernando Cesar Baptista de Mattos

Cargo do responsável:
Juiz Federal

CPF do responsável:
071.447.807-51

Período de aplicação:  a 19/07/2022 16/10/2022 Prestação de contas: 14/11/2022

Natureza Consumo: 33903096 Empenho Consumo: 2022NE000005 Valor Consumo: R$ 1.500,00

Modalidade de aplicação: Cartão PTRES: 168312 Ordem bancária: 2022OB000000

Valor total do suprimento: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

Valor autorizado para saque no cartão: R$ 0,00
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

********************************* FIM *********************************

Dr. Fernando Cesar Baptista de 
Mattos 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Cristiene Ginaid de Souza 
Cupertino de Castro 
Diretora da Secretaria Geral

JFES-BIE-2022/00118 - Geração: 
SEDOD 

Setores responsáveis pelas informações: 
DIRFO, SAGAB-DIRFO, SG, SEGEST, SEPROG, CADM,

SEASG, NGP, SEPLO, SEPROP, SECAD 
Publicação diária na intranet 

Justiça Federal - 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.877 - Monte Belo /

Vitória - ES 
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